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"DISPÕE SABRE A DE$AFETAÇÃO, DESDOBRA E

ALIENAÇÃO NA FORMA DE VENDA, DO TERRENO '

URBANO COM A ÁREA DE I.040,68 METROS QUA'

T)RADAR., ANUAL SISTEMA DE LAZER l (xJill) DO

LOTEAMENTO DENOMINADO "RECANTO PARAÍSO"

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Municipal de

Picar do Su].p Estado de são Paul.o, no uso de suas atribuições ]Ê.

cais, faz saber que a Câmara Mun]c]pa] aprovou e e].e sanciona e prg'

mu].ga a seguinte Lei:

ART. IQ - A MunIcIpalIdade de Pilar do

sul é legiltlma plop:rletárla do'

terreno urbano com a área de 1.040,68 menos quadrados/ atua]. slste
ma de Lazer l (um) do Loteamento denominado "RECANTO PARAÍSO", nesta

cidade, conforme averbação ne 2, na matrícula n0 9.393 do C.R.l. da'

Comarca de Piedade/SP. , com a seguinte descrição:

[nicia-se no ponto de curva ].ocde.azado«l n

à Rua dose Antonlo de Barras, deste pojàl\

to segue em teta peia a].inhamento da Rua

José Antonio de Barras, na extensão de

11,50 metros; deste ponto deflete à es '

querda e segue na extensão de 72,00 mg:jpZ.#
Elos, confrontando com propri-idades da

sra Aparecida Donlzete Ruglne e da emprÊ.

sa Ploença & F]].hos Imobi.llãlia e Cons

\
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da Lei n9 1078/92. 'l \-' e
q

Continuação

(Cona)trutora S/C Leda; deste po=

to deflete à esquerda e segue em teta

peão a]]nhamento da Rua Gabr]e]. Bati.g.

ta de Proença, na extensão de 14,68

metros, atingindo o ponto de tangê= '

cla; deste ponto segue em curva à e.g'

querda na extensão de 2,35 metros e

em teta pelo alinhamento da Rua Dele.i
no Ferreira dos Santos, na extensão '

de 69,00 metros, atingi.ndo o ponto de

tangênci.a, deste ponto segue em cui. '

va à esquerda na extensão de 2,35 mg.'

elos, até o ponto onde teve iníci.o,

abrangendo uma área de 1.040,68 me

elos quadrados"

ART. 20 - Fica o Poder Executivo auto

rezado a desafetar Q terra

no urbano descrito no art. le, ucaput"r desta Lelr bem como promg '

ver o seu desdobra, procedendo as avexbações necessárias no C.R.l '

da Comarca de Piedade/SP

ART. 30 - Fica o Poder Executivo auto

rezado a alienar , na forma

de venda, os lotes resultantes do desdobra do terreno urbano desci:}

to no art. IQr ncaput"r desta Lei.

Parágrafo ünlco - O montante apurado'
com a venda dos it) '

l
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Conta.nuação da Lel ng 1078/92. ' L-'-u

(lo)tes devera ser aplicado na aqutsi.ção de terreno necessãrlol

à Implantação de cemitério.

ART. 4e - As despesas decorrentes da'

aplicação da presente Lel '

correrão por conta de dotações consignadas no orçamento vigente

ART. 50 - Esta Lel entra em vigor nãe

data de sua publicação.

Pita: do Sair ].9 de Maio de 1992

6iÃã DE IÕES

Prefeito Maná.c]pa].-

X=.4;:
NARêlZO dOSe

Procurador Geral

/

e Planejamento

Reglstrada e publicada na Secretaria

da Prefeitura Municipal de Pilar,/d6'Sul, na data supra.
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